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附件一

計算機科學博士學位課程

學術與教學編排

 

2/2022 10/2017

3) 6 unidades de crédito nas unidades curriculares / disci-
plinas de outra área de especialização do quadro II ou nas 
unidades curriculares / disciplinas optativas do quadro III do 
presente anexo;

4) 12 unidades de crédito na dissertação do quadro IV do 
presente anexo.

Nota 2: Os estudantes não podem frequentar, mais uma vez, 
as unidades curriculares / disciplinas que concluíram.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 59/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade da Cidade de Macau o curso de 
doutoramento em Ciência da Informática. 

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-
tantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de doutoramento em Ciência da Informática

1. Ramo de conhecimento: Ciência da Informática.

2. Áreas de estudos:

1) Inteligência Artificial;

2) Segurança da Informação.

3. Duração normal do curso: 3 anos.

4. Língua(s) veicular(es): Chinesa / Inglesa.	

5. Regime de leccionação: Aulas presenciais.

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino supe-
rior), alterada pela Lei n.º 2/2022.
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附件二

計算機科學博士學位課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

學生須選讀下列任一研究範疇的學科單元／科目，以取得7學

分：

人工智能

45 3

" 45 3

" 1

信息安全

45 3

" 45 3

" 1

表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

7. Requisitos de graduação: 

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 37 unidades de crédito.

2) A obtenção do grau de doutor está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, discussão pública e aprovação de uma tese 
escrita original.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de
doutoramento em Ciência da Informática

Quadro I

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Os estudantes devem escolher as unidades curriculares / 
/ disciplinas de uma das seguintes áreas de estudos para 
obterem 7 unidades de crédito:

Inteligência Artificial

Pesquisa de Inteligên-
cia Artificial Obrigatória 45 3

Inteligência Artificial 
e Análise Bayesiana » 45 3

Tó p i c o s E s p e c i a i s 
Académicos » – 1

Segurança da Informação

Pesquisa em Seguran-
ça da Informação Obrigatória 45 3

Pesquisa sobre Priva-
cidade da Informação » 45 3

Tó p i c o s E s p e c i a i s 
Académicos » – 1

Quadro II

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Inteligência Computa-
cional Optativa 45 3

Recon hec i mento de 
Padrões » 45 3

E st udos de A ná l i se 
Recente em Ciências 
de Dados » 45 3

Documentação e Arti-
gos Científicos » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

表三

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

18

37

1

7

2 12

3 18

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Criptografia Avançada Optativa 45 3

Provas de Segurança » 45 3

Quadro III

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Tese Obrigatória – 18

Nota: O número de unidades de crédito necessário à con-
clusão do curso é de 37 unidades de crédito, distribuídas da 
seguinte forma:

1) 7 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas obrigatórias da área de estudo escolhido do quadro I do 
presente anexo;

2) 12 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas optativas do quadro II do presente anexo;

3) 18 unidades de crédito na tese do quadro III do presente 
anexo.
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